
Sexta-feira J[_ DIÁRIO OFICIAL (Secao ! — Parte I) Setembro de 1§61

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 100 — DE 31 DE
AGÔSIO DE 1961

Dispõe sobre a classificação e o fun-
cionamento das escolas pczríicuíares,
o registro de professores e adminis-
tradores escOMies e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Distrito Federal, em
exercício, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

CAPITULO I

Do Funcionamento do Ensino
Particular

Art. l» O ensino é livre à iniciativa
particular, desde que ministrado em
«scola que acenda aos requisitas mí-
nimos abaixo discriminados;

. a) sede e respectivas dependências
«m satisfatórias condições de asseio,
higiene e segurança;

b> instalações adequadas ao tipo do
ensino ministrado e à extensão 4a ma-
trícula prevista;

c) corpo docente, diretor e seovetá-
rlo registrados no competente serviço
tía Superintendência Geral de .Educa-
ção e Cuitura;

tí) garantia de funcionamento du-
rante o período mínimo de um ano;

e) escrituração regular das matrí-
culas e atos escolares.

Art. 2° A autorização para o funcio-
namento de escola particular devera
•er requerida à Superintendência Ge-
ral de Educação e Cultura, que a con-
cederá por simples despacho, uma vez
comprovado, pelos documentos apre-
sentados e pelo exame das condições
da escola, o atendimento dos reqaisi-
tos do artigo precedente.

Parágrafo único. A autorização po-
derá ser concedida, em caráter 'transi-
tório, por prazo não excedente de um

PREFEITURA DO

FEDERAL
Art. 5? A acreditação de curso par-

ticular, que a requerer e merecer, se-
rá outcfrgada, por ato do Superinten-
dente Geral de Educação e Cultura,
por prazo de dois anos, e rencvada,
para cada triénio subsequente, se as
condições do curso, crítaiiosamente
reavaliadas, não contraindicarem &
manutenção da outorga.

Art. 6? A Superintendência Geral
de Educação e Cultura, recorrendo à
oeope^-.ção de especialistas, estabelece-
rá peAiódicamente padrões e critérios
para a aeretiitação de cada uoo cie
curso, tendo sobretudo em vista os se-
guintes aspectos:

o) organização, programação e
orientação educacional adequadas aos
objetivos do curso;

b) rendimento escolar satisfatório e
também evidenciado por êxitos dos
ex-alunos em profissões ou ulteriores
estudos;

c) aperfeiçoamento contínuo do pes-
soal docente e dos recursos didáticos;

tí) eficiência social e cívica e leia-
ções com as famílias e com a comu-
nidade;

e) cooperação para encargos educa-
cionais e culturais dos poderes públi-
cos ou de entidades privadas idóneas

nada pela Superintendência Geral de
Educação e Cultura.

IV — Para o registro de diretor de
escola:

a) de idade mínima de 21 anos;
b) de ser protessor registrado para

o ensino de uma das matérias do
curso mais graduado da escola; ou

c) de ter, concluído curso de grau
médio ou superior e exercido função
de magistério ou correlata; gu

tf) registro de diretor obtido no Mi-
nistério'da Educação e Cultura.

V — Para o registro de secretário
de escola:

a) de idade mínima de 18 anos;
&) de estudos de nível correspon-

dente aos do primeiro ciclo de ensino
de grau médio; e

c) de experiência adquirida em ser-
viços de escrituração ou em estágio
ou curso de habilitação específica.

CAPITULO IV

Disposições Finais

Art. 12. Os professores e os admi-
Art 7» A sunertatendênciaT Geral nistradores escolares do ensino públi-Art. 7» A HUpei dCia Gerai nict.nm Pprfpral sprãn reeistra-

de Educação e Cultura proporá os pri-
vilégios que possam licitamente ser
atribuídos aos cursos acreditados e aos
diplomas ou certificados que expeai-

CAPÍTULO III

Do Registro de Pessoal Docente e
Administrativo

Art. 8? Pica instituído, na Superin-
tendência Geral de Educação e Cultu-
ra, o registro ae professores e o de ad-
ministradores escolares.

Art. 9" Para o registro de profes-
sor e para os de diretor e de Secretá-
rio de escola, será exigida a quaiiíica-

íno, quando, provada a idoneidade do! cão pessoal e profissional do candida-
da escola e satisfeitas as de- to, nos termos dos dois artigos ssguin-

.ais exigências mínimas, ocorrer mo- j tes,
Art. 10. A sualiíieação pessoa! será

feita mediante documentos que com-
provem, de modo inequívoco, a.iden-
tidade, a idoneidade, a sanidade física
e mental do candidato, assim coma a
sua quitação com as obrigações eleito-
rais e, se for o caso, com as do ser-
viço militar.
. Art. 11. A qualificação profissional
será feita mediante provas de nabíii-
tação e de maturidade, a saber:

I — Para o registro de professor
pré-primário e primário:

o) de idade mínima de 17 anos;
b) de conclusão de curso de forma-

ção de professor do ensino

tivo que justifique atraso no processa-
mento integral do pessoal docente e
{Jjinimstrativo.

CAPÍTULO H

Vá Equiparação e da Acreditcção
de Cursos

Art. 3' Aos cursos autorizados a
funcionai poòerão ainda ser outorga-
das as prerrogativas de equiparaçãa ou
da acreditação.

5 l» Cursos equiparados serão os
fluo, destinando-se a ministrar o en-
eino normai ou outra modalidade de
educação profissional já
Bisíema escolar da Prefeitura do Dis-

ito Federai, anotarem, em sua cnga-
Jiizacâo didática, as normas e padrões
mínimos prescritos para o ensino mu-
nicipal congénere.

§ 2* Cursos acreditados serão os que
oestacando-se pela qualidade e pfi-
ciêneia social da sua obra educativa
como tal sejam reconhecidos e pres-
tigia cios pela municipalidade para o
fim de concessão de auxílios e de ou-
íorga de certos privilégios.

Art. 4» Os estudos realizados em
«urso equiparado são equivalentes, pa-
ra os efeitos legais, aos de cursa con-
génere de escola pública.

Parágrafo único. Em consequência
flo disposto neste artigo, os cursos
equiparados serão submetidos a mspe-
ções especiais, feitas pelos Departa-
mentos de Ensino da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal e recíu-
Bidas ao estritamente necíssârio para

ou de aprovação em exames de sufi-
ciência para o exercício do magistério
correspondente, promovidos peia Su-
perintendência Geral de Educação e

j Puitura.

II — Para o registro de professor
de disciplina de curso normal:

a) de idade mínima de 20 anos;
6) de licenciatura, por Faculdade de

Filosofia oficial ou reconhecida, em
curso ou cursos em que se ministre o
ensine da disciplina ou disciplinas pa-
ra as quais for requerido o registro;
ou

c) de registro de professor da disci-
plina 011 disciplinas feito no Ministé-
rio da Educação e Cultura.

III — Pára o registro de professor
em curso de aprendizagem profissional
ou artística, e c'.e preparação especial:

co do Distrito Federal serão
dos ex officw, admitindo-se, para este
efeito, as provas de seleção a que se
submeteram os primeiros e os títulos
que justificaram a admissão dos se-
gundos.

Art. 13. A juízo do Superintendente
Geral de Educação e Cultura, poderão
ser dispensados da exigência do regis-
tro os professores dos cursos de alfa-
betização.

Art. 14. A Superintendência Geral
de Educação e Cultura fica autoriza-
da a promover, sendo necessário,
cursos intensivos para os candidatos
aos exames de suficiência a que se re-
fere o art. 11 — I, deste decreto.

Art. 15. A Superintendência Geral
da Educação e Cultura expedirá as
instruções necessárias à execução das
disposições deste decreto e resolverá
os casos omissos, por analogia ou ou-
vindo a Consultoria 'jurídica desta
Prefeitura.

Art. 16. Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Diogo Lordello de Mello, Seeretário-
Geral de Administração em exercício
do cargo de Prefeito.

DECRETO N.° 101, DE 31 DE
AGOSTO DE 1961

Altera a tnstntura ao Departamento
de Safide publica e dii outns pro-
vidências.

\

O Secretário-Geral de Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 47 e
seu parágrafo único, da Lei número
3.751, de 13 de abril de 1960 decreta:

Art. 1.° Passam a denominar-se,
respectivamente, Divisão de Saúde do
Ambiente e Divisão -lê saúde da Co-
munidade, as atuais Divisões de Me-
d;cina Ambiente e de Medicina cia
Comunidade, do Departamento tíe

Setor de Aguas e Dejetos.
Setor de Higiene Geral.
Setor de 'Controle de Artrópodes e

Roedores.
Serviço de Saúde Pública Veteriná-

ria.
Setor de Alimentação Pública.
Setor de Zoonoses.
Serviços de Cemitérios.
Divisão de Saúde <i» comunidade.
Serviço de Epidemiol-igia.
Serviço de Estatística.
Serviço de Organização "e Con::^1'*
Setor de Medicina.
Setor de Enfermagem.
Setor de Educação SaniMra.
Setor de Higiene Oentana.
Setor de Nutrição.
Divisão de Serviços Médicos.
Serviço de Biometria.
Serviço de Fiscalização do 'Exercí-

cio das Profissões Sanitárias.
Setor de Fiscalização da Medicina.
Setor de Fiscalização da Farmácia.-
Setor de Fiscalização da Odontolo»

gia.
Setor de Registro de Diplomas.
Laboratório Central.
Art. 4.° Ficam extintas as seguin-

tes Funções Gratificadas constantes
do Decreto n.° 44, de 1.° de abril de
1961:

Chefe do Serviço de Fiscalização
Sanitária.

Chefe do Serviço de Fiscalização d»
Medicina.

Art. 5' Ficam incluídas na relação-
de Funções Gratificadas a que se re-
fere o Decreto n.° 44, de 1.° de abril
de 1061 as seguintes Funções Grati-
ficadas:

Chefe do Serviço de Saneamento
Geral — FG-5. \

Chefe do serviço de Saúde Pública
Veterinária _ FG-5.

Chefe do Serviço de Epidemiologla.
— FG-5.

Chefe do Serviço de Organização í
Controle — FG-5.

Chefe do Serviço de Estatística —
FG-5.

Chefn do Serviço de Fiscalização da
Exercíro das Profissões Sanitárias —
— FG-5.

0*1 »fe do setor de Aguas e Dejetos
— FG-7.

Chefe do Setor de Alimentação Pú-
blica — FG-7.

Chefe do Setor de Zoonoses —
FG-7.

Art. 6.° Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas tò disposições em contrário.
— Diogo Lordello de Mello, Secretá-
rio-Geral de Administração no exer-
cício do cargo do Prefeito.

Saúde Pública.
Art. 2.° Ficam extintos os Serviços

de Fiscalização Sanitária, de Fiscali-
zação da Medicina e os Laboratórios
Bvomatolôgicos e de Análise Meiiica
do Departamento de Saúde Pública.

Art. 3." O Departamento de Saúde
Pública passa a ter a seguinte estru-

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N' 193

O Secretário Geral de Administra-
ção, no exercício descargo de Prefeito
do Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais, resolve dispensar
a pedido, Galdino Lair de Almeida
Pirajá, cia função de Diretor d-a Di-
visão do Tesouro, FG-2, do Departa-
mento da Finanças e revogar a Por-
taria tí> 53, de 14 de abril de 1961 que
o contratou como Assessor Técnico de
Administração.

Brasília, 28 de agosto de 1961. —
Diogo Lordello de Melo. em exercício
do cargo de Prefeito^

SECRETARIA GERAL
A DE .ADMINISTRAÇÃO

a) de idade mínima de 18 anos;
b) de possuir títulos que autorizem

assegurar a regularidade dos traoalhos ' a concessão d-> registro, a juízo í, !
e a legalidade dos estudos. ' '*-•»-«• «omissão de esnecíalistas desi? /

Departamento de Saúde Pública.
Serviço de Administração.
Divisão de Saúde do Ambiente.
Serviço de Saneamento Geral,.

PORTARIA 175-A DE 25 DE
AGOSTO DE 1961

O Secretário Geral de Admintstra-
ção, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 22, item II da Lei
3.751, ds 13 de abril de 1960, e con-
siderando a necessidade de padroni-
zar a organização de processos, ré-
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«olve aprovar as "Instruções para «
Organização de processos na Prefei-
tura do Distrito Federal" que com esta
jbaixa.

Brasília, 25 de agosto de 1961. —
Dioc/o Lordello de Mello, Secretário
Geral de Administração.

INSTRUÇÕES PARA A ORGANIZA-
ÇÃO DE PROCESSOS NA PREFEI-
TURA DO DISTRITO FEDERAL A
QUE SE REFERE A PORTAP1A
V9 175-A DS 25 DE AGOSTO UE j

1961

Artigo l» A organização de pro-
cessos na Prefeitura do Distrito Fe-
deral obedecerá às seguintes normas
básicas:

I — Os processos devem ser for-
mados por assunto, não se permitindo
o agrupamento, em um só processo,
de assuntos diferentes;

II — os processos se formarão ten-
do como primeira página a petição
inicial e como última aquela que
contenha o despacho fina] da au-
toridade que. segundo a legislação
cm vigor, tenha autoridade para pro-
ferí-le;

III — nenhum despacho será emi-
tido na petição Inicial;
IV — as informações e despachos
devem ser proferidos em obediência
à sequência cronológica natural;

V — qualquer informação ou des-
pacho deve ser datado e assinado de-
vendo as datas e assinatura serem
piecedidas do nome do órgão de 10-
tação do informante. A indicação do
cargo ou função do informante é
imprescindível, devendo vir logo abai-
xo da assinatura;

VI — toda juntada ou anexação de
documento, quando feita a pedido do
requerente, deve ser registrada me-
diante "termo de juntada ou ane-
xação".

VII — as páginas devem ser nu-
meradas e rubricadas pelo func^oná-
rio que as adicionar ao processo;

VIII — as informações, sempre que
possível, devem ser dactilografadas.

Artigo 2' A Divisão de Comunica-
ções e Arquivo recusará e devolverá
ao remetente os processos que não
se enquadrarem no disposto na pre-
sente Instrução. — Diogo Lordello
de Mello, Secretário Ceral de Admi-
nistração.

Hjvisão de Comunicação •
Arquivo

Em 31 de agosto de 1961

Processo n? 010.815-61 — Aida RO-
diigues Saltzmann — Funcionaria Pú-
blica. — Em face dos lotes requeri-
dos estarem legalmente ocupados, a
Superintendência de Agricultura, di-
vulgará em data oportuna, normas e
condições para arrendamento de no-
vos lotes rurais.

seção própria, nas seguintes 'latas;
29 de julho de 1961, 3i de julho de
J961 e l» de agosto de 1961, observa-
do um interregno de mais de quinze
(15) dias da data fixada para o con-
corrência, 16 de agosto de 1961, dia
em que, no local e horário designa-
dos, presentes todos os seus membros,
reuniu-se a Comissão, a fim de rece-
ber os comprovantes das condições
preliminares e a proposta dos concor-
«mtes.

i.3. Compareceram sete (7) firmas
nteressar a saber: "Móveis Minart
itda.", "Ormi — Organização de Mó-

veis e Instalações S.A.", "Brafor —
Brasileira Fornecedora Escolar S.A."
e "Artenova — Móveis e Decorações',
ôdas elas representadas por manda-
:ários regularmente habilitados e com

documentação considerada satisfatória,
— e mais as seguintes, com documen-
tação insuficiente e, em consequência,
com propostas recusadas pela Comis-

Secretaria Geral de Assistência
Relatório da Comissão sobre o Jul-

gamento da concorrência pública para
fornecimento de móveis à Prefeitura
do Distrito Federal, encaminhado ao
Prefeito do Distrito Federal:

Senhor Prefeito:

A Comissão Encarregada da Con-
corrência Pública para Fornecimento
de Móveis â Prefeitura do Distrito Fe-
deral (Portaria n.<" 140, de 27 de ju-
lho de 1961) tem a honra de enca-
minhar a V. Exa. o presente r«'ató-
rio, acompanhado do mapa de clas-
sificação dos concorrentes:

/ — Da Concorrência

1.1. O processamento da concor-
rência verificou-se com estrita obser-
vância dos dispositivos legais que a
regulam, satisfeitos os requisitos e
formalidades estabelecidos pelo Códi-
go de Contabilidade Pública da União.

1.2. O edital de concorrência foi
publicado no Diário Oficial da União,

Fornecedor — Preço
I.») Brafor — Brasileira Fornecedora
Escolar S.A. Cr$ 6.946.495.00

São: —
corações

"Mainlína — Móveis e De-
Ltda.1 "Móveis Teperman

2.9) Artenova — Móveis e Decora-
ções — Cr$ 7.242 600,00

3?) Móveis Minart Ltda. — «
Cr$ 10.053.600,00

4» Ormi — Organização de Móveis
e Instalações S.A. — Cr$ 12.515.750,00

3.3. A Comissão entende que o des-
conto proposto pela firma "Brafor —•
Brasileira Fornecedora Escolar S.A."
— 5% (cinco por cento) sobre o fa-
turamento total, não deve ser rejei-
tado, sob alegação de constituir van-
tagem não prevista no edital, uma
vez que o mesmo determina, na 8.»
Condição, que o menor preço será
considerado "conforme esquema da
pagamento do preço proposto", abran-
gendo todo o fornecimento do mate-
rial, de acordo com as especificações
do edital.

l IV — Conclusão
4-l.Eis ai, Senhor Preteito, as ra«

S.A." e "Studio" (representando a zoes que levam a Comissão a pronun-
firma "Forma S.A.".

II — Do Critério de Julgamento
2.1. Segundo o edital publicado a

melhor proposta deverá ser aferida
pelo "critério do menor preço, con-
forme esquema de pagamento do
preço proposto, abrangendo todo o
fornecimento objeto da presente con-
corrência.

2.2. Pelo critério em apreço, o pre-
ço global poderá ser considerado se-
gundo o esquema de pagamento ou,
então, pela soma correspondente ao
fornecimento de todo o material re-
ferido no Edital.

/// — Classijicaçâo das Propostas
3.1. A Comissão, procedendo a um

exame detido das propostas regula-
res, apurou o seguinte mapa demons-
trativo, contendo preços por grupos
e totais:

3.2. Os dados do mapa demonstra-
tivo oferecem o seguinte quadro 1e
classificação, pelo critério do menor
preço:

ciar-se favoravelmente à adjudicação
do contrato em favor da firma "Bra-
for — Brasileira Fornecedora Esco-
lar S Á . " como titular da oropos1»
que ofereceu melhores condições da
preço.

4.2. Esclarece a Co-nissão. por úl-
timo, que um dos seus membros, a
Dr. Luiz Flávío de Castilho, após o
trabalho de elaboração dos mapas d«
propostas recebidas, foi a São PaUíO,,
a fim de realizar minuciosa inspe-*ãa
nos móveis propostos pela firma sei-
ma, titular da melhor proposta pé-'
Io que consta de suas informações
conforme carta anexada ao presp"-
te processo, o Dr. Luiz Flá"ir d»
Castilho é de parecer que os móve'3
atendem oos requisitos de quatidí-da
exigidos e que a proponente está (.-na
condições de cumprir rigorosamente
os prazos de entregas estipulados no
edital.

E' o Relatório, salvo erro ou omla»
são.

Brasília, 26 de agosto de 1961. —
A Comissão: Júlio César Santos, Pre-
sidente. — Luiz Flávio de Cn^tiiha
Secretário. — João Batista Mcion Ven-
tura, Membro.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA FARÁ AQUISIÇÃO DE MÓVEIS

Mapa Demonstrativo de Preços

k

Item

l

1.»
2.» '
3»

4.»
5.0
6."
7.»

8.»
9.°

10.»
11.»
12.»

Desconto no

T O T /

Quantidade

1

13

1

Ts
300
24 j

508
75
12 •
24 .

ESPÉCIE

coniuntos para recepcionistas ....

cadeiras

t I s ,

J F O R N E C E D O R

[ BRAFCR

i

300.000,00
7 329.000,00

236.500,00
! 480. 700,00

381.000,00
277.500,00

2.250.000.00
f 268.65000

1.778.00000
423.750-00

í 355.080,00
j 232.320,00

365.625,00

5.948.875,00

ORMI

i

CR$ J

354.429,00 |
386.540,00
128 865.00
€47.900,00
574.200,00
505.725,00

4.950.00000
252.450,00

2.946.4(K/.<X>
f 569.250,00

f 720.000,00
í 480.000,00

j

ARTENOVA ]
f

' - :t
252.000,00 1
252.000,00
231.000,00
570.000,00 f
492.00000 /
405.000,00

2.340.000,00 [
324.00000 f

1.371.000,00 |
285.000,00 f
SfiO. 000.00 J
360.000,00 f

— l' - l'

12.515.750,00 j 7.242.600,00 f

MIN ARI

CB$

417.60000
459.20000
220.000,00
638 400.00
780.000,00
375.000,00

3.300.000.00
491.400.00

2.082 300,00
690 000.00
312 000.00
288.000,00

10.053.600.00

Brasília, 25 de agosto de 1961. — Dr, Júlio César Santos. Presidente da Comissão Julgadora. — Dr. Luís Flávio de Castilho, Membro. — João
Baptista* Ventura, Membro

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
Portaria N" l

O Presidente ao conselho Diretor da FundaçSo do Serviço Social do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 dos

Diretor Executivo da referida Fundação do
Federal.

Serviço Social do Distrito

Brasília, 31 de agosto de 1961. — Angelo Dario Rizzi, Presidente dl
Estatutos, resolve: nomear José Pinheiro Cortêz para exercer o cargo de Fundação do Serviço Social do pistrito Federal.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

rio Pessoal
dá Manilha

Escola Naval

Admissão cin l' tino fio -
,Oft 19S2

De ordem do Senhor Coníra-Al-
Burame Diretor, lavo puoiico, pi-ic
presente edi ta l , que na Escola N.»
vai, Ilha de VHiegagnon. Estado Já
Guanabara, de l de selemoro a Ji
de outuoro próximo estarão aberta
as inseriçõss para matricula no i-
Ano do Estágio Escolar no ano de
1S62.

De acordo com ns instruções em
Vigor, poderão n.--crever-se
tos possuidores do curso cientifico
completo.

A ficna-requerimento de ín.
preenclima peio responsável íegai it
candidato (pai, mãe viúva ou desqui-
tada, procurador, tutor) com firma
reconhecida em tabelião, na qual
deve ser mencionado tudo que ne a
deva ser respondido será apresentana
na Secretaria da Escola - a-vai, '>u
remetida por via pontal, sob registio
acompanhada de taxa de jiscnçao

de quinhentos .-.rizeiros <Cr$ 500.00',
sendo a ficha individual de inscrição
em duas vias, preenchidas somente
com nome e assinatura do cândida 'u,
com retratos 3x4 colados nos respec-
tivos lagares.

O candidato sendo classificado de-
verá apresentar os seguintes do-
cumentos:

1) Certidão 1e nascimento verbc
aã verbum lornecida pelo Regusuo

EDITAIS E AVISOS
Civil que prove que o candidato »
urasneiro nato e que . t- . i i 30 ae junho
de 1962 conte menos de 22 anos ie
idade com firma reconhecida, não
se aceitando copia totostatica nem
puoaca-íorma;

2i Atestado de bons aiuec.^' n!**
fornecido pe;o iru-uuuo Fehx Pa-
checo, no Estado aã uuanac.;
rias Gabinetes con^eneies no Detrito
í-Vaeral e nos outros fcstaaos, e par»
os procedentes ae insares onde nac
existem tais repartições, atestado pas-
sado pela auiondacie poncial locai
com firma reconhecida. exce',o o do
Instituto Félix Pacheco;

3) Prova de ser, o requerente, res-
ponsável peio candidato;

4) Atestado de idoneidade morai
necessária para a situação ae fu t i ro
Oticial firmado por doía olifciais ca
Marinha, Exercito ou Aeronáutica,
com firma reconhecida cm ôabc io;

5) Atstado ííi vacinação antiva-
riolica passado por quaíquei oôsto ae
saiule oficial que prove tei sido o
candidato vacino, na menos de seis
(Si meses, com firma reconhecida cni
tabelião;

6) Certificado de conclusão da 3"
série do curso cientifico com a firma
do inspetor de ensino reconhecida;

7) Prova de estar em dia com suas
obrigações militares.

As fichas-requerimentos serão re-
cebidas na Secretaria da Esc-oia, iia-
riamente, de 10.00 as Io.00 noras e aos
sábados de 930 aã 11,00 noras, po-

drndo sí«r remetidas por via postai
»ob registro.

cola Naval, diariamente, exceto »o*
sabão os, não se atendendo pelo r*-
lejone.

Estado da Guanabara, 31 de
de 1961. — Paulo Lacerda de 4

Quaisquer outras informações se-
rão prestadas na Secretaria da is-

Secretario.

D;as: 16 21, 26 e 31-8 e 1-8-61

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Património
CONCORRÊNCIA PUBUC. A N"- 2-61, PARA VENDA DE CARROS USADOS

EDITAL

Por determinação d* Mesa cia Câmara dos Deputados, faço público,
pura conhecimento dos imeies-sactos, que se acha aberta euncurrència. ate
às 16.00 noras do aia io oe setembro p. vindouro, para venda dos seguintes
veículos-

Ano
1907

tíitii

Marca
Mercury
Mercury
Mercury
Meie
Mercury

Tipo
Sídan — ;> lugares
Srdan — & lugares
Seaan — S lugares

19f>'
1957

n — 5 lugares
Sedan - 5 lugares

N" do Motor
643-.>7.Vihii:,^19M
338 Í3/ME23214AI

S7ME23217M
57ME23211M
57ME2Í2131I

p;opi",f''.3. em e i . v e l < < p p s fecnadus. (teverâc ser dirigidas ao Uiretor
úteis, exeete aos sábados, entre 14 e

dl Edifício Anexo da Câmara cios Deputados, em
do Património e
17 norss, no 9-
Brasília.

Ao apresentai "-eus preços deverão ns interessados mencionar as carac-
terísticas oe cacitt ve i c . i l u tai como no presente edital, bem como seu nome
e endereço

Não serr.o ailniUida.' ofertas inferiores a Cr$ 800 000.00 para os veículos
constantes íios «tens l, 2, 3 e 4, e de Cr$ 50U 000,00 para o constam e do
item 5.

Os referidos ve.iculoe poderão ser examinados, das 8 às 17 horas, na
Garagem da Catnura cios Deputados, andar térreo, a estKieida da entrada
principal em Brasi'is onde os mteres.sadi*» ooterâo informações a respeito.

Diretoru à" Hairimomo. 18 de agosto de 19fil . — lÂizar^ Guedes LKretor.
Comunico para conhecimento dos interessados, que a Mesa da Câmara,

em sua reunião a? 10-8-61 resolveu cancelar a Concorrência Publica 1-61,
cujo edital tora piibli 'Éad( no Otário Ao Conqiesso Nacional de 14-1-61.

Diretori» do Patr-.niòmo, 18 de agosto de 1961. — Luzary Guedes, Uiretor.
(R. 18-8 a 21-9-61) .

MACIFE URASÍLIA S. A. MATE-
RIAIS CONSTRUÇÃO

Departamento Nacional de Indústria
e Comercio

Fasto de Registro do Comércio — •
Brasília — D. F.

t Proc. n.í 3.269-61.

Certidão

S. A.
JAatenaiõ Lu.i6U'uçao arquivou '•

o sob u numeio cento e qua;
e caico, por aaspacho de vinte dois
<. e u^osto do. aui novecentos e ses-
s;;nta e auai, a Ata da reunião oa
pu-eloriu a e dos Membros
do Conselho de Administração, rea-
lizada em deaeoseie de agosto de mil
novecentos e seiscnta e num, que de-
liberou a abe r tu r a de -Filiais rãs Ci-
dades satélites lê Brasíliia, Gama e
Taguatii;. Cidades de Golas,
Goiânia, Anápolis e no município de
Olhos d'Dás'iia. destacando para cada
Filial o capital devCr$ 500.00000
(quinhentos mil cruzeiros). Do que
para constar. Eu. Alfredo Costa de
Oliveira, Encarregado do referido
Tosto em Brasília, Distrito Federal,
dou fé, subscrevo e assino a presente
certidão, aos vinte e dois dias do mês
íe agosto de mil novecentos e ses-
§enta e num. — Alfredo Costa de
Oliveira.

Selada com Cr$ 20,00.
'Ata da reunião conjunta da Diretoria
Executiva e dos -Membros ao Conse-
lho de Administração de Macife Bra-
tilia S. A. Materiais de Construção

Aos dezesseis dias do mês de- agosto
4» mil novecentos e sessenta « um,

SOCIEDADES
na síde social, às catorze horas, réu- , veniente que. imediatamente fosse
mram-se os abaixo assinados, com- providenciada a ai>»,rtura da Filial clé
ponentes da Diretoria Executiva t (Goiânia e que as Mitras seriam pro-

vidências para efetivação da presente
resolução. E, para constar e cumprir
as deteiminaçõei estatutárias, man-
daram lavrar esta ata, no livro pró-
prio, dela tirando-se três copiss au-
tênticas datilografadas, para f.iis le-
gais e. em seguida assinam. — Br:t-

Membros do conselho de Admi- ' videncia«as pareeiauamente, num pra- j silia, 17 de agosto de 1961. (Srguera
nistração, sob a presidência do Dir^- zo nunca inferior a 60 dias, de uma
tor Executivo Presidente, e tombe a, i /^ra outra. Sugeriu ainda que a re-
Presidente do Conselho da Admin.s-
tração, Sr. Arthur Nunes dos San-
tos, que logo em seguida, escolheu o
Diretor Executivo, Sr. Abílio de Lima
e Silva, para Secretário. Dando iní-
cio aos trabalhos, o Sr. Presidente
aeu conhecimento aos presentes, que
D motivo principal daquela reunião
era dar à Diretoria Executiva, em
exercício autorização, para a abertura
de Filiais da Sociedade, nas cidades
satélites de Brasília — Distrito Fe-
deral — denominadas Gama e Tagua-
tinga e nas ciaades do Estado de
Ujíás, denominadas: Goiânia, capital
do Estado de Goiás; Anápolis, muni-
cípio do Estado de Goiás e no lotea-
mento denominado Nova Flórida, lo-
calizado dentro oo município de
Olhos d'Agua no Estado de Goiás.
Tudo de conformidade com o artigo

r> v, lefra/*e'' de nossos Estatutos So-
elais. Fez ver aos presentes que, ain-
da de conformidade com aquele mes-
mo artigo e mesma letra, deveria fi-
car estipulado nesra reunião a remu-
neração dos respectivos gerentes ou
representantes daquelas filiais. Nesta

í spirtunidade, pediu a palavra, p Sr.
Fernando Brandão de Figueiredo,
Membro do Conselho de Administra-
ção, em exercício, e, propôs que, para
n&o sobrecarregar muito a situação
financeira da Sociedade, achava con-

muneração doe gerentes ou represen-
tantes de cada Filial deveria ser esti-
pulada em CrS 15.000,00 (quinze auj
cruzelrqs) mensais e 10 % (dez por
cento) sobre os lucros díquidos, apu-
rados anualmente pelo Balanço da
Filial. Opinou ainda que deveria sei
destinado para cada Filial, o capitai
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) para os fins legais. Todos
os presentes aprovaram, .por unani-
midade, a proposta do Conselheiro, e
desde logo, autorizaram a Diretoria
Executiva a tomar as necessárias pro-

as assinaturas): Arthur Nunt s dos
Santos, Presidente do Conselho de
Administração, Diretor Executivo Pre-
sidente e Presidente desta reunião;
Abílio de Lima e Silva, Diretor Exe-
cutivo e Secretário desta reunião;
Fernando Brandão de Figueiredo,
Membro do Conselho de Administra-
ção; Isak Katzewistsch, Membro do
Conselho de Administração e Hum-
berto Fernandes Boechat, Diretoi
Executivo. CCópia fiel do Livro cie
Reuniões da Diretoria). — Brasília
17 da agosto de 1961. — Abílio dl
Lima e Silva. Diretor Executivo.

N.» 29 651 — 29-8-61 — Cr$ 3(16.00.

ANÚNCIOS
EDITORA CRITICA DE BRAIS1LIA

S.A.

(em organização)

ASSEMBLEIA GESAL BE CONSTITUIÇÃO

l* Convocação
Picam convocados os Senhores subs-

critores do capital da Editora Crítica
de Brasília S.A. (em organização) a
se reunirem nesta Capital, no dia 13
de setembro do corrente ano, às nove

horas, na Avenida W 3, quadra 24,
casa 255, para o fim de tomarem co-
nhecimento do laudo dos peritos, nos
termos do artigo 5', do Decreto-lei
n" 2.627, de 26 de setembro de 1940,
e resolverem sobre a constituição da
sociedade.

Brasília, D.P., 26 de agosto de 1961.
— Dr. Rubens dê Azevedo Galvao, In-
corpoiador.

Dias: l, 2 e 4 de setembro de 1961.

(N» 27.957 — 26-6-61 — Cr$ 21Í.2W.

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CK$ 4,00


